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DECRETO Nº. 206/2026 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 

                    Art. 1º. Ficam estabelecidas, com fundamento 

na Lei Orçamentária nº. 2.814, de 11 de dezembro de 2025 e de 

acordo com o art. 8º da Lei Complementar 101/2000, a 

Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, 

referentes ao exercício financeiro de 2026, na forma do Anexo I 

deste Decreto.  

                     Art. 2º. Ficam estabelecidos com fundamento 

na referida lei orçamentária e no art. 13 da Lei Complementar 

101/2000, as Metas Bimestrais de Arrecadação referentes ao 

exercício financeiro de 2026, na forma do Anexo II deste Decreto. 

 

                       Art. 3.º Ficam estabelecidas com fundamento 
na referida lei orçamentária e no art. 47 da Lei 4.320/64, as Cotas 
Trimestrais de Despesa referentes ao exercício financeiro de 2026, 
na forma do Anexo III deste Decreto. 

                                  Art. 4º. O presente Decreto nº 206/2026 

entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação em átrio 

público, surtindo seus efeitos legais a partir de 04 de março de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  
Rio Bonito, 04 de Março de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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  DECRETO Nº. 221/2026 

 
              O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso III da Lei Municipal nº 2.814 de 11 de 
dezembro de 2025. 

DECRETA: 
 

                 Art. 1º - Fica aberto pelo Poder Executivo, com base no artigo 41, inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/64, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 334.000,00 (Trezentos e Trinta e Quatro 
Mil Reais) para atender despesas do Fundo Municipal de Educação de Rio Bonito - FMERB, de acordo com a dotação 
orçamentária relacionada na forma no quadro a seguir: 

 

Unidade Ficha Classificação Funcional 
Título da 
Atividade 

Fonte de 
Recursos 

Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

27 - FMERB 137 02.027.12.361.0073.2.015 
Manutenção do 

Ensino 
Fundamental 

1.573.0104 -
Royalties - Lei 
12.858/2013 - 

Educação 

3.3.90.48.00 334.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 334.000,00 

            
                  Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se fundamenta 

nas disposições dos artigos 40 e 42 da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
                  Art. 2º - Os recursos para atender a presente autorização são provenientes 

das anulações de saldos orçamentários, conforme autoriza o artigo 43, parágrafo 1º - inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 
das dotações orçamentárias relacionadas a seguir:  

 

Unidade Ficha Classificação Funcional 
Título da 
Atividade 

Fonte de 
Recursos 

Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

27 - FMERB 

048 02.027.12.361.0073.2.015 
Manutenção do 

Ensino 
Fundamental 

1.573.0104 -
Royalties - Lei 
12.858/2013 - 

Educação 

4.4.90.51.00 

184.000,00 

101 02.027.12.365.0073.2.017 
Manutenção de 

Pré-Escolas 
150.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO 334.000,00 

 
                  Art. 3º Em decorrência deste Decreto fica alterado o Quadro de 

Detalhamento das Despesas da referida Unidade Orçamentária. 
                                             
                                                                        Art. 4º O presente Decreto nº 221/2026 entrará em vigor na data de sua 
publicação, ou afixação em átrio público, surtindo seus efeitos legais a partir de 13 de março de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Rio Bonito, 13 de Março de 2026. 
 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 

Prefeito Municipal 
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  DECRETO Nº. 223/2026 
 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso I da Lei Municipal nº 2.814 de 11 de 
dezembro de 2025. 

DECRETA: 

              Art. 1º Ficam abertos pelo Poder Executivo, com base no artigo 41, inciso 

I, da Lei Federal nº 4.320/64, os Créditos Adicionais Suplementares, no valor de R$ 541.468,80 (Quinhentos e Quarenta 

e Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta Centavos) para atender despesas do Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS, através das dotações orçamentárias relacionadas a seguir:  

 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título da Atividade Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

11 - 
FMAS 

080 

02.011.08.022.0018.2.193 
Bloco da Proteção 

Social Básica 

2.660.0036 - 
Transferências FEAS 

- Superávit 

3.3.90.30.00 43.468,80 

081 3.3.90.39.00 60.000,00 

082 4.4.90.52.00 438.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 541.468,80 

 
                                                                           Parágrafo Único. A autorização a que se refere este artigo se 
fundamenta nas disposições dos artigos 40 e 42 da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
                                                   Art. 2º Os recursos para atender a presente abertura de créditos, são 
provenientes de saldos financeiros apurados em 31 de dezembro de 2025, atendendo aos preceitos dispostos no inciso 
I, parágrafo 1º e parágrafo 2º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64, oriundo das contas bancárias conforme 
detalhamento dos programas a seguir: 

Programa 
Número da C/C 

Específica 

Saldo em 
31/12/2025 

(R$) 

Restos a Pagar 
(R$) 

Saldo a Suplementar 
(R$) 

Proteção 
Social Básica 

B. BRASIL - CRAS 23602-0 542.458,80 990,00 541.468,80 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 541.468,80 

                                     
                                                                           Art. 3º Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 
Detalhamento das Despesas da referida Unidade Orçamentária. 
 
                                                                          Art. 4º Fica criada a fonte de recursos de código 2.600.0036 – 
Transferências FEAS - Superávit, em conformidade com a Portaria do Ministério da Economia Nº 710 de 25 de fevereiro 
de 2021, como fonte de recursos específica na programação orçamentária do Município.   

                                                                          Art. 5º O presente Decreto nº 223/2026 entrará em vigor na data de sua 

publicação, ou afixação em átrio público, surtindo seus efeitos legais a partir de 17 de março de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Rio Bonito, 17 de Março de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 235/2026 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso I da Lei Municipal nº 2.814 de 11 de dezembro de 2025. 
 

DECRETA: 

  Art. 1º Ficam abertos pelo Poder Executivo, com base no artigo 41, inciso I, da Lei Federal 

nº 4.320/64, os Créditos Adicionais Suplementares, no valor de R$ 409.378,00 (Quatrocentos e Nove Mil, Trezentos e Setenta e Oito 

Reais) para atender despesas do Fundo Municipal de Saúde - FMS, através das dotações orçamentárias relacionadas a seguir:  

 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título da Atividade Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

10 - FMS 

105 02.010.10.302.0200.2.138 
Atenção à saúde da 

população para 
procedimentos no MAC 

2.706.0086 - Transferência 
Especial da União - 

Emendas Parlamentares - 
Superávit 

4.4.90.52.00 

162.602,00 

106 02.010.10.302.0200.2.182 
Manutenção da Saúde 

Mental 
246.776,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 409.378,00 

                                                        
       Parágrafo Único. A autorização a que se refere este artigo se fundamenta nas 

disposições dos artigos 40 e 42 da Lei Federal n° 4.320/64. 
  

                                          Art. 2º Os recursos para atender a presente abertura de crédito, são provenientes de 

saldos financeiros apurado em 31 de dezembro de 2025, atendendo aos preceitos dispostos no inciso I, parágrafo 1º e parágrafo 2º do 
artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64, oriundo da conta bancária conforme detalhamento do programa a seguir: 
 

Programa 
Número da C/C 

Específica 
Saldo em 

31/12/2025 (R$) 

Valor 
utilizado(R$) – 

Decreto Nº 
168/2026 

Portaria 
Saldo a 

Suplementar (R$) 

Investimentos 
CEF - Agência: 0769 
Conta: 575845253-6 
(Antiga 624.083-7) 

2.350.317,39 1.086.245,00 

PORTARIA Nº 1.234, 
DE 24 DE MAIO DE 

2022 

162.602,00 

Recebida em 
24/06/2022 

PORTARIA Nº 1.170, 
DE 24 DE MAIO DE 

2022 

246.776,00 

Recebida em 
24/06/2022 

Valor não utilizado na presente abertura / 
Disponível para futuras aberturas de créditos 

854.694,39 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (Utilizado na presente abertura) 409.378,00 

 
         Art. 3º Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de Detalhamento das 

Despesas da referida Unidade Orçamentária. 

                                                                  Art. 4º O presente Decreto nº 235/2026 entrará em vigor na data de sua publicação, ou 

afixação em átrio público, surtindo seusefeitos legais a partir de 25 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Rio Bonito, 25 de Março de 2026. 
 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 

Prefeito Municipal 
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         DECRETO Nº. 243/2026 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso III da Lei Municipal nº 2.814 de 11 de dezembro de 
2025. 

DECRETA: 
 

                                                                                 Art. 1º - Ficam abertos pelo Poder Executivo, os Créditos Adicionais 
Suplementares, no valor de R$ 752.600,00 (Setecentos e Cinquenta e Dois Mil e Seiscentos Reais) para atender despesas das 

Secretarias Municipais de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e de Governo, de acordo com as dotações orçamentárias 
relacionadas na forma no quadro a seguir: 
 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título da Atividade Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

13 – Desenv. 
Urbano 

097 02.013.04.122.0001.2.002 
Manutenção e 

Operacionalização da 
Unidade 

1.500.0000 - 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - Próprio 

3.3.90.30.00 

203.600,00 

107 02.013.15.452.0012.2.044 
Manutenção de 

Praças, Parques e 
Jardins 

519.000,00 

28 - Governo 211 02.020.15.451.0015.1.165 
Manutenção e 

Operacionalização da 
Unidade 

30.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 752.600,00 

 
                                                                                     Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se fundamenta nas 

disposições dos artigos 40 e 42 da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
                                                                                Art. 2º - Os recursos para atender a presente autorização são provenientes das 

anulações de saldos orçamentários, conforme autoriza o artigo 43, parágrafo 1º - inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 das dotações 
orçamentárias relacionadas a seguir:  
 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título da Atividade Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

04 – 
Planejamento 

059 02.004.99.999.0000.2.061 Encargos Especiais 

1.500.0000 - 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - Próprio 

9.9.99.99.00 752.600,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO 752.600,00 

           
                                       
                                                                                    Art. 3º Em decorrência deste Decreto fica alterado o Quadro de Detalhamento 

das Despesas das referidas Unidades Orçamentárias. 

      Art. 4º O presente Decreto nº 243/2026 entrará em vigor na data de sua 

publicação, ou afixação em átrio público, surtindo seus efeitos legais a partir de 02 de abril de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

Rio Bonito, 02 de Abril de 2026. 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 275/2026 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso I da Lei Municipal nº 2.814 de 11 de dezembro de 2025. 
 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo, com base no artigo 41, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/64, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 513.625,00 (Quinhentos e Treze Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais) 

para atender despesas do Fundo Municipal de Saúde - FMS, através da dotação orçamentária relacionada a seguir:  

 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título da Atividade Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

10 - FMS 107 02.010.10.302.0200.2.043 
Serv. de Atendimento 

Móvel de Urgência 

2.706.0086 - Transferência 
Especial da União - 

Emendas Parlamentares - 
Superávit 

4.4.90.52.00 513.625,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 513.625,00 

  
                                                               Parágrafo Único. A autorização a que se refere este artigo se fundamenta nas disposições 

dos artigos 40 e 42 da Lei Federal n° 4.320/64. 
 

Art. 2º O recurso para atender a presente abertura de crédito, é proveniente de saldo 

financeiro apurado em 31 de dezembro de 2025, oriundo de parcela recebida em 05/07/2024 no valor de R$ 513.625,00 autorizado na 
Portaria Nº 4.657 de 28 de Junho de 2024 atendendo aos preceitos dispostos no inciso I, parágrafo 1º e parágrafo 2º do artigo 43 da 
Lei Federal nº. 4.320/64, oriundo da conta bancária conforme detalhamento do programa a seguir:  

 

Programa Número da C/C Específica 
Saldo em 31/12/2025 

(R$) 
Portaria 

Saldo a Suplementar 
(R$) 

Investimentos – 
Emenda 
Parlamentar 

CEF - Agência: 0769 
 Conta: 575845253-6 
(Antiga 624.083-7) 

2.350.317,39 
PORTARIA Nº 4.657, 
DE 28 DE JUNHO DE 
2024 

513.625,00 

Recebida em 
05/07/2024 

Crédito aberto Decreto Nº 168/2026 1.086.245,00 

Crédito aberto Decreto Nº 235/2026 409.378,00 

Valor não utilizado na presente abertura /  
Disponível para futuras aberturas de créditos 

341.069,39 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (Utilizado na presente abertura) 513.625,00 

                                       
                                                                   Art. 3º Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de Detalhamento das Despesas 

da referida Unidade Orçamentária. 

                                                               Art. 4º O presente Decreto nº 275/2026 entrará em vigor na data de sua publicação, ou 

afixação em átrio público, surtindo seus efeitos legais a partir de 21 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Rio Bonito, 21 de Maio de 2026. 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 277/2026 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso II da 
Lei Municipal nº 2.814 de 11 de dezembro de 2025. 

DECRETA: 
 

                Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo, o Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 960.000,00 (Novecentos e Sessenta Mil Reais), para atender 
despesas do Fundo Municipal de Saúde - FMS, de acordo com a dotação orçamentária relacionada 
a seguir:  
 

Unidade Ficha 
Classificação  

Funcional 
Título da Atividade 

Fonte de 
 Recursos 

Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

10 – FMS 056 02.010.10.302.0200.2.138 
Atenção à saúde da  

população para  
procedimentos no MAC 

1.621.0050 - SUS/FES 
- Bloco da Média e 

Alta  
Complexidade 

3.3.90.39.00 960.000,00 

TOTAL 960.000,00 

 
    Art. 2º - O recurso para atender a presente abertura de crédito, é 

proveniente do Governo Estadual, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, através do 
Apoio Financeiro para o Município de Rio Bonito, instituído através da Resolução SES Nº 3.925 de 
26 de Dezembro de 2025, em conformidade com o inciso II, § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de Março de 1964, conforme detalhado abaixo:    

 

Programa 
Número da C/C  

Específica 
Parcela Recebida Resolução Valor (R$) 

Compensação 
 Financeira 

BRADESCO 
Ag: 2055 

C/C: 14.020-1 
02/01/2026 

Resolução SES Nº 
3.925 de 26 de 

Dezembro de 2025 

960.000,00 

                        
                                                     Art. 3º Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 
Detalhamento das Despesas da referida Unidade Orçamentária. 

   Art. 4º O presente Decreto nº 277/2026 entrará em vigor na data 

de sua publicação, ou afixação em átrio público, surtindo seus efeitos legais a partir de 25 de maio 

de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Rio Bonito, 25 de Maio de 2026. 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 288/2026 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 8º - inciso III da Lei Municipal nº 2.814 de 11 de dezembro de 2025. 
 

DECRETA: 
 

                                                                          Art. 1º - Fica aberto pelo Poder Executivo, com base no artigo 41, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) para atender despesas da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com a dotação orçamentária relacionada na forma no quadro a seguir: 
 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título do Projeto Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

05 – Obras 066 02.005.15.451.0021.1.002 
Pavimentação de 

Vias Urbanas 

1.704.0005 - 
Transferência da 

União Referente a 
Royalties do Petróleo 

4.4.90.51.00 600.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 600.000,00 

 
                                                                            Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se fundamenta nas 

disposições dos artigos 40 e 42 da Lei Federal n° 4.320/64. 
 

        Art. 2º - O recurso para atender a presente autorização é proveniente da anulação 

de saldo orçamentário, conforme autoriza o artigo 43, parágrafo 1º - inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 da dotação orçamentária 
relacionada a seguir:  

 

Unidade Ficha Classificação Funcional Título da Atividade Fonte de Recursos 
Classificação 
de Despesas 

Valor R$ 

05 – Obras 268 02.005.04.122.0001.2.002 
Manutenção e 

Operacionalização da 
Unidade 

1.704.0005 - 
Transferência da 

União Referente a 
Royalties do Petróleo 

3.3.90.48.00 600.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO 600.000,00 

                                
         Art. 3º Em decorrência deste Decreto fica alterado o Quadro de Detalhamento das 

Despesas das referidas Unidades Orçamentárias. 
 

                                                                            Art. 4º O  nº 288/2026 entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação em 

átrio público, surtindo seus efeitos legais a partir de 1º de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Rio Bonito, 1° de Junho de 2026. 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO, ANO 1, Nº 089 DE 20/05/2026, 
PÁG. 01 E 02, DO DECRETO Nº 266 DE 04 DE MAIO DE 2026. 

NO ARTIGO 1º E NO QUADRO CONSTANTE NO ARTIGO 1º   
ONDE SE LÊ: R$ 2.404.540,65 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS)  
LEIA-SE: R$ 2.104.540,65 (DOIS MILHÕES, CENTO E QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS) 
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ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO BONITO – RJ 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 041/2026 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
RIO BONITO – CMAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 2.590, de 25 de setembro de 2023, que regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social 
de Rio Bonito; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, em razão da exoneração da então Presidente; 

CONSIDERANDO a deliberação da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada 
em 28 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Bonito – CMAS, 
para conclusão do biênio 2025/2027, com a seguinte composição: 

Presidente: Antônio Aparecido do Carmo Gonçalves; 
Vice-Presidente: José Balbino; 
1ª Secretária: Jaqueline de Oliveira Duarte da Silva; 
2ª Secretária: Tatiana da Silva Carvalho Alvarenga; 
Secretária Executiva: Rosiane Aparecida Ferreira Lima. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 28 de 
maio de 2026. 

 

Rio Bonito/RJ, 28 de maio de 2026. 

 

ANTÔNIO APARECIDO DO CARMO GONÇALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
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ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Educação torna pública a convocação dos 

candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, conforme classificação final 

após análise de recursos, para apresentação da documentação comprobatória exigida no edital.  

Local de atendimento: Secretaria Municipal de Educação – 3º Andar 

Endereço: Rodovia BR-101, Km 266 – Praça Cruzeiro – Rio Bonito/RJ 

Orientações Importantes 

 É obrigatória a apresentação dos documentos originais acompanhados de cópias 

legíveis, conforme previsto no item 10 do edital.  

 Apresentação dos Títulos e Comprovação de Experiência Profissional. 

 O não comparecimento na data e horário definidos implicará na perda da vaga. 

 Haverá tolerância máxima de 15 (quinze) minutos após o horário estabelecido para 

atendimento.  

 

2ª CONVOCAÇÃO 

CLASSIF. 
FINAL 

NOME CARGO: 
TIPO DE 

VAGA 
(AC/PCD) 

DATA: 16/06/26 
HORÁRIO: 09:00 3 

BÁRBARA DE SOUZA MOTTA 
TOLENTINO MARTINS 

PROFESSOR I - 
PORTUGUÊS 

AC 

4 NATHALIA ANTUNES DE ARAUJO 
PROFESSOR I - 

PORTUGUÊS 
AC 

 

CLASSIF. 
FINAL 

NOME CARGO: 
TIPO DE 

VAGA 
(AC/PCD) 

DATA: 16/06/26 
HORÁRIO: 09:00 

7 
MARIA ANGÉLICA BARBOSA DE 
SOUZA 

PROFESSOR I - 
MATEMÁTICA 

AC 

8 
ESTEFANIE SILVINO CABRAL 
SANTOS 

PROFESSOR I - 
MATEMÁTICA 

AC 

9 
ANA MARIA CHEHAB DE CARVALHO 
COLONESI 

PROFESSOR I - 
MATEMÁTICA 

AC 

10 VALDELIR ANTUNES DOS SANTOS 
PROFESSOR I - 
MATEMÁTICA 

AC 
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CLASSIF. 
FINAL 

NOME CARGO: 
TIPO DE 

VAGA 
(AC/PCD) 

DATA: 16/06/26 
HORÁRIO: 10:00 

163 TARCISIO TORRES SOARES PROFESSOR II PCD 

 
 
 

 

Rio Bonito, 12 de junho de 2026. 
 
 

SERGIO MAGALHÃES SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

CLASSIF. 
FINAL 

NOME CARGO: 
TIPO DE 

VAGA 
(AC/PCD) 

DATA: 16/06/26 
HORÁRIO: 10:00 

21 
GLÓRIMAR VELASCO PEREIRA DE 
CARVALHO 

PROFESSOR II AC 

22 LUCIMERE DE CARVALHO GARCIA PROFESSOR II AC 

23 CLEIDE PAULA CESÁRIO DA SILVA PROFESSOR II AC 

24 
VALQUÍRIA NOGUEIRA DOS 
SANTOS 

PROFESSOR II AC 

25 
MARILENE FERREIRA BATISTA 
GOMES 

PROFESSOR II AC 
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